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PROJETO DE LFI Ne 17/55

Artigo 10 -

Artigo 20 -

Artigo 32 o

Documento n® L09/55

DispGe sCbre copcessdo de Auxi-
lio Funeral e da outras provi -
déncias.

Ao cdnjugeou, na falta déste, & pessoa que provar
ter feito despesas, em virtude de falecimento -
de funcionério em atividade, aposentado cu em
disponibilidade,de extramumérério ou operéario -
do Munieipio, sera concedida, a titulo de fune-
ral, a importéncia correspondente a um més de
vencimento ou remuneragso.

As despesas com a execugao da presente lei, cor
rerdo no presente exercicio, por contz de ‘um
crédito especial a ser aberto oportunamente e
nos subsequentes, por conta das verbas pr6priaﬂ
a serem consignadas nos respectivos Orgamentos,

Fsta lei entrari em vigor na date de sua publica
revogadas as disposigbes em contrério.

Sala das Sessfes, em 17 de maio de 1 955,
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